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ANEXO I

Termo de Referência (TR)

í - DEFTNTçÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa
especializada para prestar serviços de assessoria em informática e audiovisual à

Câmara Municipal de Alvares Machado/SP. Os serviços incluem supoÉe técnico
contínuo de 30 horas semanais, monitoramento de sistemas, filmagem,
transmissão ao vivo e edição de vídeos das sessões e eventos oficiais, além do

fornecimento de internet exclusiva, backup e armazenamento seguro de dados

administrativos e aud iovisuais.

Os principais serviços que serão prestados pela empresa contratada são:

1.1 Tecnologia da lnformação (Tl)

Suporte técnico contínuo de 30 horas semanais, conforme cronograma estipulado

pela Diretoria Administrativa;
illlanutenção de hardware, software e redes de computadores da Câmara;

Monitoramento contínuo da segurança da informação, com implementação de

medidas de proteção cibernética;
Backup e recuperação de dados, garantindo a integridade das informações, conforme

a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);
Suporte técnico emergencial 2417, com tempo de resposta de até t hora para

incidentes críticos.

1.2 Serviços Audiovisuais

0 Filmagem e cobertura completa de sessões legislativas e eventos oficiais;

g) Transmissão ao vivo em alta qualidade, sem interrupções;
Él Edição e armazenamento seguro de vídeos de todas as sessões e eventos

a)

b)

c)

d)

e)
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em informática, suporte técnico contínuo, monitoramento de sistemas, filmagem,

transmissão ao vivo e edição de vídeos das sessões e eventos oficiais da Câmara

Municipal de Álvares Machado/SP, com fornecimento de internet exclusiva,

backup e armazenamento de material administrativo e audiovisual.
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í.3 Fornecimento de lnternet Exclusiva

lnternet exclusiva e segura, com velocidade mínima de 10 Mbps, para garantir a

estabilidade das transmissões ao vivo;
Redundância de cone*ao, evitando falhas ou interrupções durante as transmissões'

i)

i)

o contrato terá vigência inicial de í2 meses, podendo ser prorrogado Gonforme a

legislação vigente e as necessidades da Câmara'

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃo

A presente contratação, fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) no

ooogtzozi.e em conformidade com a Lei Federal no 14.133t2021, art' 60, inciso xxlll,
alínea ,,b", visa garantir a continuidade dos serviços essenciais de Tecnologia da

lnformação (Tl) é audiovisual da Câmara Municipal de Álvares Machado.

2.í. Necessidade da Contratação

Com o término do contrato vigente em 30/10t2024, torna-se necessário manter a

infraestrutura de Tl e a cobertura audiovisual das sessÕes e eventos oficiais'

assegurando o bom funcionamento das atividades legislativas e administrativas. o ETP

identificou as seguintes necessidades:

a) suporte técnico contínuo para garantir o funcionamento dos equipamentos e sistemas

de Tl;
Monitoramento de segurança da informação, em conformidade com a LGPD;

Cobertura audiovisual com transmissão ao vivo e edição de vídeos;

Backup e armazenamento de dados, tanto administrativos quanto audiovisuais, para

preservar a integridade das informações.

2.2. Justificativa Para a Solução

A solução contratada deve garantir:

e) Segurança e continuidade dos serviços de Tl,

0 Transmissão ao vivo estável, com in[ernet exclusiva, de todas as sessões plenárias,

audiências públicas e eventos oficiais da câmara Municipal;

g) suporte emergencial com resposta rápida para incidentes técnicos'

A contratação utiliza parâmetros de mercado e experiências anteriores para assegurar

a escolha da solução mais eficiente, segura e vantajosa para a administração pública'

3 - DESCRIçÃo DA SOLUÇÃO COIVIO UM TODO

A contratação proposta visa a prestação integrada de serviços de assessoria em informática,

suporte técnico contínuo, monitoramento de sistemas, filmagem, transmissão ao vivo e edição

b)

c)
d)
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de vídeos dos eventos oficiais da Câmara Municipal de Alvares Macha

componentes principais:

1. Serviços de Tl:

o Manutençáo, atualização e segurança da infraestrutura de I da Câmara,
incluindo administração de redes, servidores e suporte técnico 2417, com tempo
de resposta de até t hora para incidentes críticos.

o Monitoramento contínuo dos sistemas, com backup e recuperação de dados,

assegurando conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

2. Serviços Audiovisuais:

o Cobertura audiovisual completa das sessões e eventos oficiais da Câmara,
incluindo filmagem, transmissão ao vivo e ediçáo de vídeos.

o Transmissão ao vivo de eventos institucionais via plataformas como YouTube e

Facebook, com publicação imediata no Sistema de Apoio ao Processo
Legislativo (SAPL).

3. !nternet Exclusiva:

o Fornecimento de uma conexão de internet exclusiva e segura para garantir a

estabilidade das transmissões ao vivo e a proteção dos dados da Câmara.

4. Backup e Armazenamento de MaterialAudiovisual.

o Armazenamento seguro de vídeos e outros documentos audiovisuais por um
período mínimo de 6 meses, assegurando o acesso rápido e a preservação dos

conteúdos.

A empresa contratada será responsável por garantir a continuidade e a qualidade desses
serviços, promovendo a eficiência operacional da Câmara e atendendo às suas necessidades
institucionais com soluções tecnológicas modernas e sustentáveis.

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

L Qualificação Técnica:

d) A empresa contratada deve comprovar experiência em administração de redes,
manutenção de sistemas e suporte técnico em instituições públicas ou privadas,
com atestados de serviços similares prestados por, no mínimo, 1 ano.

e) São exigidas certificações em gestão de serviços de Tl e segurança da
informação, que comprovem a capacitação técnica da equipe.

f) Certificações Técnicas: A equipe responsável pelos serviços deve possuir
qualificaçôes em administração de redes, manutenção de hardware e software,
segurança da informação (conforme a LGPD) e suporte técnico emergencia!.

II. Capacidade Operacional:

d) A empresa deve disponibilizar profissional especializado em administração de
redes, manutenção de hardware e suporte ao usuário.
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e) O suporte técnico deve estar disponível 2417, com tempo de resposta de até 1

hora para incidentes críticos.
0 A empresa deve possuir infraestrutura de backup e recuperação de dados para

garantir a continuidade dos serviços em casos de falhas ou e

lll. Sustentabilidade:

c) A empresa deve adotar práticas sustentáveis, como o uso de mentos de
baixo consumo energético e virtualização de servidores para reduzir o impacto

ambiental.

d) Deve garantir o descarte responsável de equipamentos eletrônicos, em

conformidade com as normas ambientais vigentes.

lV. Documentos para Habilitação
A empresa deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua regularidade:

0 Certidão de regularidade com a Seguridade Social (INSS);
g) Gertidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
h) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

da empresa;
i) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5 - EXECUÇÃO DO OBJETO

Conforme o Art. 60, inciso Xxlll, alínea "e" da Lei Federal no 14.133121, a execução
do contrato deve garantir que todos os serviços sejam realizados de acordo com os
parâmetros estabelecidos, desde o início até o encerramento. A contratada deve seguir
rigorosamente as etapas descritas, observando o cronograma estipulado pela Diretoria
Administrativa.

5.í lnício do Contrato
A execução do contrato deve iniciar com:

. Apresentação da equipe técnica responsável, com comprovação de
q ualificações e certificações;

. Diagnóstico inicial da infraestrutura de Tl e audiovisual, avaliando os
equipamentos e sistemas da Câmara;

. Planeiamento das atividades semanais, baseado nas 30 horas semanais,
conforme o cronograma da Diretoria Administrativa.

5.2 Execução dos Serviços
Os serviços devem ser realizados continuamente, cumprindo, e seguindo as etapas:

l. Serviços de Tl as 30 horas semanais
a) Manutenção preventiva e corretiva de hardware, software e redes, com

visitas semanais e atendimento remoto conforme necessário;
b) Monitoramento da segurança da informação, com medidas de

proteção cibernética, backup e recuperação de dados;

Prrcc.
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c) Gestão e suporte aos sistemas da Câmara, incluindo o site institucional
e sistemas administrativos;

d) Suporte técnico emergencial 2417, com resposta de até t hora para
incidentes críticos, além das 30 horas semanais.

Serviços Audiovisuais
a) Filmagem e transmissão ao vivo de todas as sessÕes plenárias,

audiências públicas e eventos, com transmissão via YouTube/Facebook
e publicação no SAPL;

b) Edição de vídeos, com entrega do material em ate 3 dias úteis, e
publicação das falas dos vereadores no SAPL no dia seguinte às sessões;

c) Armazenamento e backup de vídeos em ambiente seguro, preservando
os registros audiovisuais por pelo menos 6 meses.

Fornecimento de lnternet Exclusiva
a) Conexão de internet exclusiva com velocidade mínima de 10 lt/bps,

garantindo a estabilidade das transmissões ao vivo, com redundância
para evitar quedas.

il!.

5.3 Acompanhamento e Monitoramento
a) Relatórios mensais detalhando problemas identificados e soluções aplicadas,

com indicadores de desempenho;
b) Reuniões de alinhamento para avaliar a qualidade dos serviços e propor

ajustes, conforme necessário.

5.4 Encerramento do Contrato
No término do contrato, a empresa deve:

a) Entregar todos os materiais e dados armazenados durante a execução;
b) Realizar a transição adequada para a equipe ou empresa sucessora, evitando

descontinuidade dos serviços.

6 - GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato visa garantir que a empresa contratada cumpra suas obrigações
e entregue os resultados esperados pela Câmara [t/lunicipal de Álvares Machado. O
acompanhamento será feito por um gestor designado, com base nos seguintes
procedimentos:

6.1 Acompanhamento

a) O gestor do contrato acompanhará semanalmente a execução dos serviços,
verificando o cumprimento das 30 horas semanais, conforme o cronograma da
Diretoria Adm inistrativa.

b) A empresa contratada deverá enviar relatórios mensais detalhando problemas
identificados e resultados obtidos.

c) lnspeçÕes periódicas serão realizadas para verificar a qualidade dos serviços,
especialmente no suporte técnico, transmissão e edição de vídeos.

6.2 lndicadores de Desempenho

N oFls.
Proc
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d) Tempo de resposta para suporte emergencial (máximo de t hora);
e) Qualidade das transmissões ao vivo, sem falhas;
0 Cumprimento dos prazos de entrega de vídeos e publicações.

6.3 Reuniões de Acompanhamento

g) ReuniÕes regulares serão realizadas para discutir o andamento dos serviços,
ajustar o cronograma e resolver possíveis problemas.

6.4 Gontrole de Pagamentos

h) Os pagamentos à empresa estarão condicionados à confirmação de que os
serviços foram executados conforme o contrato.

6.5 Penalidades

i) Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o gestor poderá aplicar
penalidades como advertências, multas ou rescisão do contrato, conforme
previsto no contrato e na legislação.

6.6 Encerramento do Contrato

j) Ao final do contrato, o gestor elaborará um relatório final, documentando o
cumprimento dos serviços, para o encerramento formal do contrato.

7-MED|çÃOePAGAMENTO

Conforme o Art.60, inciso XXll!, alínea "g" da Lei Federal no 14.133121, a execução
do objeto será medida e paga com base nos critérios estabelecidos abaixo, garantindo
que os serviços sejam prestados conforme o contrato.

7.í Medição da Execução

A execução dos serviços será medida mensalmente, com base nos seguintes critérios

a) Horas trabalhadas: O cumprimento das 30 horas semanais de suporte técnico
e atividades de Tl será registrado e monitorado pelo fiscal do contrato.

k) Qualidade dos serviços audiovisuais: Serão avaliadas as transmissÕes ao
vivo e a edição dos vídeos solicitados pelos vereadores, verificando a
conformidade com os prazos estabelecidos (entrega dos vídeos em até 3 dias
úteis e publicação dos recortes das falas dos vereadores no SAPL no dia
seguinte às sessÕes).

t; Relatórios mensais: A empresa deverá apresentar relatorio detalhando
problemas identificados e resultados obtidos.

Fls. N o
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7.2 Pagamento

Os pagamentos serão feitos mensalmente,
prestados, conforme os seguintes critérios

após a verificação e aprova dos serviços

m) O pagamento será efetuado até 10 dias úteis apos a apresentação da fatura e

aprovação pelo gestor do contrato.
n) ir.o frà;a tatnaJou pendências na prestação dos serviços, o pagamento poderá

ser suspenso até que os problemas sejam resolvidos, ou aplicadas as devidas

penalidades, conforme previsto no contrato.

7.3 lnstrumentos de Medição de Resultados (lMR)

para garantir o cumprimento dos resultados esperados, serão utilizados os seguintes

lnstrumentos de Medição de Resultados (lMR):

o) Monitoramento do tempo de resposta para suporte técnico (máximo de t hora)

e qualidade das transmissões ao vivo.
p) Avaliação da edição dos vídeos e do cumprimento dos prazos de entrega.

s - SELEçÃO OO FORNECEDOR

Conforme o Art. 60, inciso Xxlll, alínea "h" da Lei Federal no 14.133121, a escolha do

fornecedor será realizada por meio de processo de seleção que observe as

características do objeto e garanta competitividade e transparência.

8.1 Objeto

O objeto da contratação é considerado comum, pois envolve a prestação de serviços

de súporte técnico em informática e audiovisual que podem ser descritos com precisão

e comparados objetivamente no mercado. Dessa forma, a seleção do fornecedor

seguirá os procedimentos comuns estabelecidos na legislação.

8.2 Modalidade de Seleção

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme o valor

estimado da contratação está abaixo do limite de R$ 50.000,00, em conformidade com

o art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.133121. Essa modalidade permite maior

celeridade no processo e adequa-se à natureza e urgência dos serviços, mantendo a

legalidade e a economicidade.

8.3 Critério de Julgamento

O critério de julgamento será o de menor preço, considerando que a qualidade mínima

dos serviços é garantida por meio dos requisitos técnicos estabelecidos no Termo de

Referência e no Estudo Técnico Preliminar (ETP)'

Proc.
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8.4 Modo de DisPuta

O modo de disputa será fechado, onde as propostas serão apresentadas de forma

sigilosa até a data de abertura, sendo avaliadas de acordo com os requisitos

estabelecidos no processo de contratação.

I - ESTIMATIVA DO PREçO

Conforme o Art. 6o, inciso Xxlll, alínea r'i" da Lei Federal no '14'133121, e

considerando a natureza sigilosa da estimativa de preços, a memória de cálculo, as

cotaçÕes obtidas e os parâmetros utilizados para a definição do valor da contratação

serãô tratados como documentos sigilosos. lsso visa garantir a competitividade e a

isonomia no processo de seleção do fornecedor.

9.í Sigilo da Estimativa

Em conformidade com a legislação, a estimativa de preço será mantida em sigilo até a

conclusão do processo de áebção do fornecedor, evitando que o conhecimento prévio

dos valores piejudique a competitividade do certame. O sigilo será garantido por meio

do armazenamento restrito dos documentos que detalham as cotações e a memória de

cálculo.

9.2 Base para Reserva Orçamentária

Embora o valor detalhado seja sigiloso, a estimativa de preço será utilizada para a

reserya orçamentária necessária ao processo de contratação, assegurando que os

valores previstos estejam adequados para a futura execução contratual.

9.3 Documentação Sigilosa

Toda a documentação relativa às cotações de mercado, à memória de cálculo e aos

parâmetros utilizadós para a estimativa do preço será armazenada de forma separada

e classificada como sigilosa, em conformidade com as diretrizes da Lei no 14.133121.

O acesso a esses documentos será restrito aos responsáveis pelo processo de

contratação até o momento adequado.

10 - ADEQUAçÃO ORçAMENTÁntn

Conforme o Art.60, inciso Xxlll, alínea "i" da Lei Federal no 14.133121, a adequação

orçamentária visa assegurar que os recursos necessários para a contratação.estão
devidamente previstos e reservados no orçamento da Câmara [\íunicipal de Alvares

[tlachado, garantindo a execução do contrato.

10.í Estimativa Definitiva do Preço

1'I
Proc
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públicos com

A estimativa de preço para a contratação foi realizada com base em

a) Cotações de mercado obtidas junto a fornecedores especializados e

informática, suporte técnico e audiovisual;
b) Análise de contratos anteriores firmados por outros órgáos

d) Serviços de suporte técnico de Tl (30 horas semanais),
e) Serviços audiovisuais (filmagem, transmissáo e edição),

0 Backup e armazenamento,
g) Fornecimento de internet exclusiva para transmissões ao vivo

características semelhantes ;

c) Consulta ao Portal Nacional de Gontratações Públicas (PNCP) para obter valores

atualizados e referenciais.

o valor total estimado para a contratação e de R$ [valor total], o que inclui:

1 0.2 Reserva Orçamentária

A estimativa de preço será utilizada para garantir a reserva orçamentária necessária

à execução do contrato, conforme a seguinte classificação:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal,

. Órgão: 01 Poder Legislativo,

. Unidade Orçamentária: 01.0'1 Corpo Legislativo,

. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.J.,

. Fonte: 1 TESOURO,

. Aplicaçáo'. 110.0000 GERAL.

10.3 Parâmetro para Aceitabilidade das Propostas

Essa estimativa servirá como base para a aceitabilidade das propostas no certame

licitatório, garantindo que os valores apresentados pelos licitantes estejam dentro dos

limites razoáveis de mercado e adequados ao orÇamento disponível.

Álvares Machado (SP), 11 de outubro de 2024

?,€'Júfr
n Monteiro

Agente de Contratação

n
5Fls. N.o

Proc

otca ruÃo Às DRoGAs e À proortue. DENUNctEI Q" rs; e 190 - Plantões 24h. A denúncia pode ser anônima.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Rgente de Contratação

crnalvaresmachado. ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
wvvw.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.760 -O 49,Álvares Machado-SP
q" (18) 3273-\337r.26

!
o

!.J

Anexo ll
Modelo de Proposta de Preços

Proposta de preços à 

- 

de

* O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas

decimais (0,00)

Cumpre-nos informar-lhes que examinamos as exigências relativas ao Aviso de Dispensa de

Licitação em comento, inteirando-nos delas para elaboração da presente proposta. Ainda

ressaltamos:

Dispensa de Licitação no 

-/-O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de assessoria em informática, suporte técnico contínuo,

monitoramento de sistemas, filmagem, transmissão ao vivo e ediçáo de vídeos das

sessões e eventos oficiais da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, com

fornecimento de internet exclusiva, backup e armazenamento de material administrativo

e audiovisual, conforme especificado no Termo de Referência (TR) no 000312024.

Fundamento Jurídico: Art. 75, § 3o da Lei Federal no 14J3312021

Nome Fantasia se houver)

CNPJ no

End
Telefone:
E-mail

1

a) Que cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar Federal
n.o 123, de 2006, estando aptos(as) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49*;
b) Que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação definidos
neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação neste procedimento e que
estamos cientes da obri :oriedade de declarar ocorrências posteriores;
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d) Que não empregamos menores de í8 (dezoito) anos em trabalho
insalubre, e que também não contratamos menores de 16 (dezess
condição de aprendiz, conforme permitido para menores a partir de 1

noturno, perigoso ou
eis) anos, exceto na
4 (catorze) anos, nos

termos do artigo 7o, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados(as) executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso
lll do artigo 5o da Constituição Federal.
*Assinalar se a empresa estiver classificada nesta condição.

E em consonância com tais afirmações, declaramos que:

. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, no mínimo.

. No preço proposto já estão incluídos todos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

Álvares Machado (SP), 

- 

de 

- 

de 20-

Assinatura
Nome, cargo e dados do(a) representante comercial
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Anexo lll
Procuração para G redenciamento

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) proponente
inscrito(a) no CNPJ/MF sob n

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
camara@alvaresmachado,sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
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neste ato representado(a) por seu(s)

respectivamente, em

recu rso adm inistrativo

sede em
lnscrição Estadual n

v

(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), srs.(as portadores(as) da

Cédula de ldentidade (RG) n. e inscrito(s) no CPF sob n

nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) sr.(a)

portado(a) da Cédula de ldentidade (RG) n

a quem confere(m) amplos poderes para

representar o(a) referido(a) proponente perante no que se referir ao §lsog§
Contratacão de no , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as

fases do procedimento, inclusive apresentar declarações e propostas,

nome do(a) outorgante, desistir expressamente da intenção de interpor

ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor

recurso administrativo, efetuar lances e negociações, assinar a ata da sessão, declarações e

propostas, prestartodos os esclarecimentos solicitados pela Gâmara Municipal, enfim, praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do(a) outorgante.

A presente procuração é válida até o dia

Álvares Machado (SP), 

- 
de 

-de 
20-

NOME
Cargo

Fls.
Fro
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Anexo lV
Minuta de Gontrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO QUE FAZEM
ENTRE S' A CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES
MACHADO E _.

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a GÂMARA

MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob no 53.303.376/0001-31, com sede administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 783, nesta

cidade de Álvares Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal,

Sr.(a)-,doravantedenominadosimplesmentecoNTRATANTE,edeoutroladoa
empresa inscrita no CNPJ sob o no 

-, 

estabelecida na 

-, 
-, 

hâ

cidade de _, Estado _, representada legalmente pelo(a) senhor(a) 

-,
brasileiro(a), casado(a), RG no 

- 

e CPF no 

-, 

doravante denominado(a)

CONTRATADO(A), fica justo e contratado o que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, le ll da Lei Federalno 14.13312021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de assessoria em informática, suporte técnico contínuo, monitoramento

de sistemas, filmagem, transmissão ao vivo e edição de vídeos das sessÕes e eventos oficiais

da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, com fornecimento de internet exclusiva, backup

e armazenamento de material administrativo e audiovisual., conforme especificações técnicas

e as condições estabelecidas no Termo de Referência (TR) no 000312024.

1.2. Objeto da contratação:

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de assessoria em informática

e audiovisual à Câmara Municipal de Álvares MachadoiSP. Os serviços incluem supoÉe

técnico contínuo de 30 horas semanais, monitoramento de sistemas, filmagem,

transmissão ao vivo e edição de vídeos das sessões e eventos oficiais, além do fornecimento

de internet exclusiva, backup e armazenamento sêguro de dados administrativos e

audiovisuais, conforme o Termo de Referência (TR) no 000312024.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

a4
Proc
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v

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta do(a) CONTRATADO(A); e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O ptazo de vigência da contratação é de _ (meses ou ano), contados do(a) 

-, 

na

forma do art. í05 da Lei Federaln" 14.133, de 20217.

2.1 .1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO e
GESTÃO

(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14J3312021)

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim

como os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de

Referência (TR), anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO

(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

5.1. DO VALOR

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ (por extenso), perfazendo o valor total

de R$ (por extenso).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7 Utilizar esta redação para contratos de escopo (objeto específico), cuja vigência se fundamenta no
art. 105 da Lei Federal n" 14.133, de2021.

0Fís
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5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de PIS e

Cofins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na condição de

tributação em regime não cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislação que rege a matéria.

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados

a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração Pública.

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias Úteis, contados a partirda

liquidação de despesa.

5.3.2.1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste

na verificação do direito adquirldo pelo credor, tendo por base os títulos e documentos

comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cronograma

físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento

da despes a, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser

mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

5.4. COND|çÔES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no 14.13312021)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano

contado a partir da data do orçamento.

N ()rt-riti.
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6.2. Apos o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

GLAUSULA SÉrlrUn - DAS OBRIGAÇOES DA
CONTRATANTE

(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal no 14.13312021)

7.í. São obrigações da CONTRATANTE'

7 .1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), de

acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (TR);

7.1.3. Notificar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo(a)

coNTRATADO(A);

7.1.5. Efetuar o pagamento ao(à) CONTRATADO(A) do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7 .1.6. Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021;

O
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7 .1.7 . Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Álvares Machado

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo(a)

coNTRATADO(A);

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração Pública terá o ptazo de 05

(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a)

CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de

seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRIGAÇOES DO(A)
GONTRATADO(A)'

(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal no 14.13312021)

8.1. O(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

8.1.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou autoridade

superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no 14.133, de 2021);

I Esta minuta contém obrigaçóes gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de
contrataçóes. Entretanto, compete à Câmara Municipal verificar as peculiaridades a fim de definir quais
obrigaçÕes serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades
do objeto.
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A.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

B. í .S. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pela

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores (Sicaf), o(a) CONTRATADO(A) deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

8.1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

A.1.0.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.1.0.3. Certidões que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

A.1.7. Náo permitira contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de

aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos, bem como não permitir

que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em atividades noturnas, perigosas ou

insalubres.

8.1.8. Comunicar ao(à) fiscal do contrato, no ptazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.g. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

8.1.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo, ou para qualificação, na

contratação direta;

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, pata reabilitado(a) da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. í 16 da Lei Federal no 14.1 33, de

2021);
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8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e

no ptazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as) empregados(as) que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do arl. 116 da Lei Federal no 14.133, de

2021);

8.1.13. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei Federal

no 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

8.1 .15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.1.í6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art. 124 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro

documento que venha a ser solicitado pela CONTRATANTE para comprovação do atendimento

às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência (TR), quando for o caso.

8.1.19. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de

Referência (TR) e demais documentos da contratação.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal no 14.13312021)

9.1 . A contratação [não] conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art. 96

combinado com art. 101 , ambos da Lei Federal no 14.133, de 2021 , em valor correspondente a

_% (_ por cento) do valor inicial anual do contrato.

o.1doc.com.br
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÔCS E DAS SANçÕES
ADMINISTRATIVAS

(Art. 92, XIV da Lei Federal no 14.13312021)

10.1. Comete infração administrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer das

hipoteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021:

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida;

í0.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaração/documentação falsas durante o certame ou durante a dispensa

eletrônica ou durante a execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.í1. Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de

2013.

10.2. Ao(A) responsável pelas infrações administrativas acima descritas, serão aplicadas as

seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas de 10.1 .2 a 10.'í.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens de 10.1.8 a 10.1.11.
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CLAUSULA OÉCITIIA PRMEIRA - DA EXTIN
CONTRATUAL

(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.13312021)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração Pública providenciar a

readequação do cronograma fixado neste contrato.

11.3. Quando a não conclusão das obrigações contratuais referidas no item anterior decorrerem

de culpa do(a) CONTRATADO(A):

11.3.1. Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

11.3.2. Poderá a Administração Pública optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei paru a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal no 14.133,

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da Lei Federal no 14.133, de

2021.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1 1.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizações e multas.

11.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (caput do art. 131 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021).

GLAUSULA OÉCIUA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

(Art. 92, Vlll da Lei Federal no 14.13312021)
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deste

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à

específicos consignados no Orçamento Geral do ttlunicípio de Álvares Mach

exercício, na dotação discriminada'. 

-.
GLÁUSULA OÉCITUN TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

(Art. 92, lll da Lei Federal no 14.13312021)

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa

do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei Federal no 14.133, de 2021.

14.2. O(A) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal no

14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAÇÃo

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

nas condições previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este

contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência) e no Diário Oficial do

Município, em atençâo ao §2o do art. 80 da Lei Federal no 12.527, de2011, clc o inciso V do

§3o do arl.70 do Decreto no 7.724, de 2012.

CLÁUSULA oÉcIrua SExTA - Do FoRo
(Art. 92, §1o da Lei Federalno 14.13312021)

t'J
oFls.
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\-,

16.1. E eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §ío do

aÍL.92 da Lei Federal no 14.133, de 2021

Álvares Machado (SP), 

- 

de 

- 

de 20-.

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

1-

2-

i!
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EDITAL DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Câmara Municipal de Álvares Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783,

na cidade de Álvares Machado (SP), CEP 19160-049, por meio de seu Departamento

Administrativo, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento

de menor preco. na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei Federal no 14-133, de 10

oe aorit oe à021, eventuais regulamentos expedidos por esta Câmara Municipal da respectiva

Lei, demais normas aplicáveis e também das exigências estabelecidas neste edital e seus

eventuais anexos, consoante os critérios e exigências estabelecidas a seguir, nos seguintes

termos:

1. DAS DISPOS!çOES PRELIMINARES
1.i. Este instrumónto está disponível para consulta na sede desta Câmara Municipal,

situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783, na cidade de Alvares lVlachado (SP) e na internet,

no site oficial https://uruw.alvaresmachado.sp.leg.br/, no Portal da Transparência:
https://alvaresmach ado. govbr. cloud/pronimtb-cm/ e n o P N C P.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) servidor(a) Jéssica Trevizan Monteiro,
designado(a) Agente de Contratação pelo Ato da Presidente n.000612024;

Dados para contato:

- E-mail: camara@alvaresmachado.sp.leg.br

- Telefones: (18) 3273-1331

c {
Proc.
Fts. N

Documento de Formalização de Demanda (DFD) no

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria

ern informática, suporte técnico contínuo, monitoramento de sistemas, filmagem,

transmissão ao vivo e edição de vídeos das sessões e eventos oficiais da Câmara

Municipal de Álvares Machado/SP, com fornecimento de internet exclusiva, backup e

armazenamento de material administrativo e audiovisual.

Fundamento legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021c/c § 30 da Lei Federal

no 14.13312021

000312024

2111012024, até as 13h

2411012024, a partir das 08h30min, na sala de reuniões

camara@alvaresmachado.sp. leg. br
da proposta
Endereço

Link para
ao edital
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i.3. O atendimento para questões relativas a este instrumento será feito presencialmente,
pelo telefone e e-mail arrolados anteriormente no seguinte horário: das th às 12h em dias

úteis.

2. DO OBJETO
2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria em informática, suporte técnico contínuo,
monitoramento de sistemas, filmagem, transmissão ao vivo e edição de vídeos das sessões e

eventos oficiais da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, com fornecimento de internet
exclusiva, backup e armazenamento de material administrativo e audiovisual, conforme
quantidades, descritivo e condições previstos neste instrumento, cuja descrição constam no

Termo de Referência - Anexo l;

2.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse;
2.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preÇo/maior desconto,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

3. DOS ESCLAREG|TTíENTOS E IMPUGNAçÃO AO AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
3.í. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento de contratação direta
deverão ser enviados ao(à) servidor(a) responsável até o dia útil que anteceder a data limite
para entrega das propostas, endereçada fisicamente no protocolo geral ou por meio eletrônico
via i nternet, no seg ui nte e-mai I : camara@alvaresmachado. sp. leg. br;

a) Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos ao solicitante no ptazo máximo de í
(um) dia útil contado a partir do seu recebimento;
b) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrÔnico oficial e
vincularão os eventuais interessados e a Administração PÚblica;
3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento, até o dia útil que anteceder a data
limite para entrega das propostas;
a) As impugnações ao Edital serão dirigidas à autoridade competente, que subscreve este
instrumento, por meio do e-mail camara@alvaresmachado.sp.leg.br, ou protocoladas em
dias úteis, das th às 12h, no seguinte endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, na cidade
de Alvares Machado (SP);
b) A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) servidor(a) responsável pela
condução do certame, auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no ptazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento da impugnação;
c) Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, sendo necessário sua alteração, será
definida e publicada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal nova data para entrega
das propostas;
3.3. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF e RG, em se
tratando de pessoa física, ou de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia), bem como do respectivo ato constitutivo e procuraçáo, na hipotese de
procurador(a), que comprove que o(a) signatário(a) efetivamente representa e possui
poderes de representação do(a) impugnante;
3.4. Serão sumariamente desconsiderados os pedidos de esclarecimentos ou as
impugnações que estejam em desacordo com a forma eiou prazo determinado neste
instrumento.

Endereço. Rua Monsenh or N akam ura, 783 Álvares Machado (SP)

orca nÃo Às DRoGAs r À pEoorttn. DENUNC|E! Ç rsz e 190 - Plantões 24h. A denúncia pode ser anônima



,-i'--i-
r-a

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ng"na" de Contratação

varesmachado. ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
Álvares Machado-SP

q" (18) 3273-7337r.26

afinidade, até o terceiro grau;
nos termos da Lei Federal no

-1 
<f

*:.1ã{

4. DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAçÃO
4.1. A participação nesta Dispensa de Licitação é destinada a pessoas físicas e pessoas
jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste procedimento;
'4.2. n par[icipação neste procedimento de dispensa de licitação importa ao(a) eventual
interessado(a) o atendimento às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei

Complementar Federal n.o 123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 (caso queira

utilizar o tratamento);
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos paru sua habilitação neste
procedimento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de í6 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7o, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e

lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo 5o da Constituição Federal.

4.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas físicas ou jurídicas:

4.3.í.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
4.3.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente consanguíneo em linha reta, colateral ou por
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas,
6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

Fls.
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escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
4.3.3.í. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econÔmico;
4.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicãda, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

4.g.4. organizações da Sociedâde Civilde lnteresse Público (Oscip), atuando nessa condiçáo

(Acordão no 7 4612014-TCU-Plenário) ; e

à.0.S. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

qr" po.úm configurar conÍito de interesses no exercício ou após o exer-cício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art' 9o da Lei

Federal n.o 14.133, de 2021;
4.4. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vÍnculo de natureza

técnica, comercial, econÔmica, financeira ou trabalhista;
4.5. A participação nesta dispensa de licitação implica a aceitação das condiçÕes

estabelecidas no edital, na legisiação aplicável e, em especial, as declarações contidas no

item 4.2 deste instrumento;
4.6. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de

participação eventualmente fixadas neste aviso de contratação direta;
'4.7. 

ô1áy serviOo(a) responsável pela condução do procedimento verificará o eventual

descumpiimento daà condições de participação, especialmente quanto à existência de sançâo

que impeça a participação no certame ou a futura contratação'

5. TRATAMENTO FAVORECIDO DA LEI COMPLEMENTAR NO í 2312006

i.l. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal

no i4.13i, de 2021, para o(a) agricultor(a) familiar, o(a) produtor(a) rural pessoa física e

para o(ai microem'preendeOor(a) individual (MEl), nos limites previstos da Lei

Complementar Federal no '123, de 2006.
5.2. O benefício somente será concedido à empresa que firmar declaração, no momento

oportuno do certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei

Complementar Federai n.b 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus artigos 42 a 49;
S.3. A obtenção do benéfício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas áe pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda

não tenham cele'brado contratos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitidaparu fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

6. CREDENCIAMENTO
6.í. Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento de credenciamento

para instiiuii representante durante a sessão pública deste Aviso de Contratação Direta,

respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a

Carteira de ldentidade (RG) ou outro documento oficial equivalente, com fotografia.

6.2. O credenciamenio será feito por meio de instrumento público ou particular de

procuração, (facultado o uso do modelo constante no @l!.!) com poderes específicos para,

além ds representar o(a) proponente em todas as etapas/fases deste procedimento, efetuar

lances e negociações, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo

no fim da sêssão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
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recurso administrativo, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados

pelo Agente de Contratação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes.

6.3. Óeverá ser apresentado o registro comercial (no caso de empresa individual); ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de

sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
(no caso de sociedades por ações); inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de

diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir (tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

6.3.í.Entende-se por estatuto/contrato social em vigor o documento de constituição da

pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada

de todas as suas eventuais alterações posteriores;
6.3.2. A apresentação do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa

a sua apresentação na fase de habilitação.
6.4. Se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condição de socio(a), proprietário(a),

dirigente ou assemelhado do(a) proponente, em vez de de instrumento pÚblico ou particular de
proóuração, deverá apresentar cópia do documento de habilitação jurídica pertinente, no qual

estejam-expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de

tal investidura.
6.5. É admitido somente um(a) representante por proponente.

6.6. O(A) participante somente poderá se pronunciar por meio de seu(sua) representante

credenciado(a) e ficará obrigado(a) pelas declarações e manifestações dele(dela).
6.7. O(A) representante legal de eventuais participantes que não se credenciar perante o(a)

Agente de Contratação ou cujo documento de credenciamento esteja irregular ficará
impedido(a) de representar o(a) participante durante a sessão pÚblica.

6.8. O(A) representante poderá ser substituído(a) por outro(a) desde que atenda às

condições deste Aviso de Contratação Direta.

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
7.1. A proposta deverá ser apresentada única e exclusivamente por e-mail, no seguinte
endereço: camara@alvaresmachado.sp.leg.br, até o prazo que est
deste Aviso de Contratação Direta:
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertado, vinculam o(a) contratado(a).
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto;
7.3.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento aos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, pelas leis

trabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convenções coletivas de trabalho e pelos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.3.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do(a) participante, não lhe assistindo o direito de pleitear quaisquer

alterações sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos 12 (doze) meses.
7.5. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (TR) ou Projeto

1t,l oFls.
Proc
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Básico e Projeto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso de executar os

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessáiios, em quantidades e qualidades adequadas, à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, suas substituições.

7.7. Na proposta escrita, devidamenie assinada 
-pelo(a) 

representante legal do(a)

participante e datada, esta deverá declarar:
a) 

-'que 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; . .

b) qué está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;
cl- ôuã ," ,".ponr abiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo-as como firmes e verdadeiras;
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitãdo da Previdência Social, de que trata o art. 93 da

Lei n'8.213191
e)-que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pengoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprend'iz, nos termos do artiqo 7', XXX|ll, dP Constituicão;

7,8. O(A) fornecedor(a) organizado(a) em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre

os requisitos estabeleciàos nõ artiqo 16 da Lei Federal no 14' 133' de 202'! '

7.9.o(A)fornecâàorenqua@oempreSa,empreSadepequenoporteou
sociedade cooperativa deveiá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo

ài da Lei Complementar Federal no 123. de 2Q06, estando apto(a) a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. +7ã ag, oOservado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 40,

da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.
7.í0. O ptazode validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação;
;;i:Ê;ãÍ;à; à uiitização do Anexo !l - Modelo de Proposta dP Preços para elaboração

da proposta. Ainda que o(a) rnteressaOotal-o utilize o modelo, deverá observar as

infoimações mínimas existentes neste para elaboração de sua proposta;

7.12. Será desclassificada a proposta que:

7 .12.'1. contiver vícios insanáveis;
7.12.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
7.12.3.apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido

paru a contratação;
7.12.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração Pública;

T.l1.S.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou de seus

anexos, desde que insanável.
7.13. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.
7.14.paratodos os fins, consideram-se válidas as propostas apresentadas na pesquisa de

preços empreendida na fase interna do presente procedimento de contratação direta, no

iocánte àquelas obtidas diretamente mediante pesquisa com fornecedores, nos termos do art.

23, § 1o, inciso lV da Lei Federal no 14-13312021'

7.14.1.Fornecedores(as) que porventura tenham apresentado propostas para a pesquisa de

preços poderão participar da fase de lances sem a necessidade de apresentação de novas

propostas, desde que efetuem seus regulares credenciamentos nos termos deste Aviso de

Contratação Direta.

8. FASE DE LANCES

oFls l.d

Froc.
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8.1. Encerrado o prazo para apresentação das propostas, será rcalizada sessão pÚblica para

análise delas, verificando a conformidade das eventuais propostas apresentadas quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação;
8.2. A pártir Oa data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será aberta e, após a análise de conformidade das propostas apresentadas durante o
período de publicidade do Aviso de Contratação Direta nos termos do item anterior, será

iniciada a fase de lances públicos e sucessivos, nos termos do presente capítulo.

8.3. lniciada a etapa competitiva, os(as) fornecedores(as) deverão encaminhar lances de

forma verbal, presencialmente.
8.3.í. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconto do item,

conforme o caso.
8.4. O(A) fornecedor(a) somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado.
8.4.í. O(A)fornecedo(a) poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele(ela) ofertado e registrado

anteriormente, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste

Aviso de Contratação Direta.
8.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é

de R$ 0,01 (um centavo).
8.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.
8.6. Caso o(a) fornecedor(a) não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

apresentada.
A.Z. Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), em tempo real,

sobre o valor do menor lance ou do maior desconto registrado.
8.8. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e a divulgação dos lances, em ordem crescente de

classificação.
8.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e nem tempo aleatório ou

mecanismo similar.

9. JULGAMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Encerrada a fase de lances, o(a) servidor(a) que conduzir o certame poderá negociar
condições mais vantajosas com os(as) interessados(as) que tiverem apresentado propostas e

eventuais lances na sessão pública.
9.í.í. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao(à) fornecedor(a) que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta

compatível em relação ao estipulado pela Administração, considerando a pesquisa de preços
constante na fase interna do procedimento;
9.1.2. A negociação poderá ser feita com os(as) demais participantes classificados(as),
respeitada a ordem de classificação, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após a

negociação, for desclassificado(a) em razáo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
9.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a

todos(as) e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos
autos do processo de contratação.
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g.3. Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, §1o, inciso lV na fase de pesquisa

de preços constante na fase interna do procedimento, assim como as apresentadas no prazo

Oe puUiiciOade do aviso de contratação direta, o(a) servidor(a) responsável pela condução do

ceriame irá averiguar qual possui o menor valor para definir a proposta mais vantajosa, nos

termos do art. 75, §3o da Lei Federal 14.13312021.
g.4. Caso a próposta mais vantajosa seja decorrente de lance ofertado por eventual
participante da sessão pública, constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o
estipuiado paru a contratação, será solicitado ao(à) participante o envio da proposta adequada

ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos

complementares, quando necessários. O(a) participante terá o ptazo de até 24 (vinte e quatro)

horas para enviar a proposta ajustada ao e-mail: camara@alvaresmachado.sp.leg.br.
95; Quando o(a) fornecedo(a) não conseguir comprovar que possui(rá) recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou de

menor lance que:
9.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação; apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do(a) proprio(a) fornecedor(a), para os quais ele/ela renuncie à

parcela ou à totalidade da remuneração;
9.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.
9.6. Em contratação de obras ou servicos de engenharia, além das disposições acima, o

critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:
9.6.í. Ressalvado o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
9.6.2. Aquele(a) que estiver mais bem colocado(a) na disputa deverá apresentar à
Administração Pública, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha

elaborada pela Administração Pública, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3o,

da Lei Federal no 14.133, de 2021);
9.7. Para o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preÇo unitário o critério
de aceitabilidade de preços será:

9.7.1. O valor global estimado para a contratação;
9.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública.
9.8.í. Será exigida garantia adicional do(a) fornecedor(a) vencedor(a) cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração PÚblica, equivalente à

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis
de acordo a Lei.
9.9. Em contrataÇão de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.9.1.para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta,
conforme as especificidades do mercado correspondente;
9.9.2.serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75o/o

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração PÚblica.
9.í0. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o(a)
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participante comprove a exequibilidade da proposta;
g.í1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planitha poOãrâ r"r ajustada pelo(a) fornecedor(a), no ptazo indicado pelo(a)

agente de contratação, desde que não haja majoração do preço;
g]t t .t. O ajuste Oe tue trata este dispositivo sa limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das ProPostas;
g.11.2.Considera-se'erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de im[ostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime. Além disso, a omissãô de informações que não comprometam a lisura e a
participaçáo no certame.
g.12. parafins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10. HABILITAçÃo
tõ.t. npos a oetiniçao da proposta mais vantajosa, será feita a análise dos documentos de

habilitação do(a) proponente.' os documentos a serem exigidos para. fins de habilitação

constam no Termo de Referência anexo a este Aviso de Contratação Direta'

1o.2.oexameoosdaránosseguintestermosehipóteses.
í0.3. euando se tratar de seleção de propôsta que tenha sido encaminhada na fase interna

do procedimento, será solicitadó, mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instrumento

Àábit, d" preferência eletrônico, após o encerramento da sessão pública prevista neste Aviso,

qr" à documentação de habilitação seja encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro)

horas após a solicitação;
í0.4. euando se tràtar de seleção de proposta que tenha sido efetuada mediante

apresentação de proposta adicionaina forma deste aviso, será solicitado, seja por meio da ata

da sessáopública ou mediante comunicado oficial pore-mail ou outro instrumento hábil, de

preferência'eletrônico, que a documentação de habiiitação seja encaminhada no prazo de até

24 (vinte e quatro) horas após a solicitação;

@sjfornecedores(as)poderáserverificadapormeiodoSistemade
Cadastramento Únificado de Fornecedores'(Sicafl, nos documentos por ele abrangidos, assim

como ser verificada mediante os eventuais documentos apresentados, se necessário.

ió.;;:Éd"ràrããtrl fornecedor(a) atuatizar previamente as comprovações constantes no sicaf

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada'
10.s.2.O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitaçáo do(a) fornecedor(a),

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidóes lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
í0.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação

de habilitação ou aiimentar o Sicaf com a documentação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da Lei Complementar Federal no

123, de 2006;
í0.6.í. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual (ÍvlEl), havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

desde que atendidos os deÃais requisitos deste Aviso de Contratação Direta, a(s) empresa(s)

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da

documentaçáo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a contar

do momento em que for declarada veÀcedora do certame, para regularização da

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

certidões négativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

o
t*lFis
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10.6.2. A não regularização da documentação no ptazo estipulado implicará a decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis;
10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.
í0.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
í0.9. Se o(a) fornecedor(a) for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o(a) fornecedor(a) for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
propria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.
10.í0. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor(a) matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à certidão negativa de débitos (CND) e à Certidão de
Registro do FGTS (CRF), quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
10.1í. O(A) fornecedor(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver concorrendo
em outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
10.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja(s) retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do(a) fornecedor(a) nos remanescentes.
10.12. Será inabilitado(a) o(a) fornecedo(a) que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
í0.í3. Na hipotese de o(a) fornecedor(a) não atender às exigências para a habilitaçáo, a

Câmara Municipal examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às
condições de habilitação.
10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o(a) fornecedor(a) será
habilitado(a).

11. CONTRATAçÃO
í1.1. Apos a homologação e a adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado o
Termo de Contrato ou emitido um instrumento equivalente;
í í.2. O(A) adjudicatário(a) terá o ptazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta-Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
1'l.2.l.Alternativamente à convocação para comparecerà Câmara Municipal paraa assinatura
do Termo de Contrato, a Administraçáo Pública poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no ptazo de até í0 (dez) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento;
11.2.2.O prazo previsto paru a assinatura do contrato ou a aceitação da nota de empenho, ou
instrumento equivalente, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do(a) adjudicatário(a) e aceite pela Administração Pública.
í1.3. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
11.3.1.4 referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiçóes da Lei Federal no 14.133, de 2021;
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11.3.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;
11.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei Federal no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração Pública
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
11.4. O prazo de vigência da contratação é de í2 (doze) meses, prorrogável conforme
previsão legal e nos anexos deste Aviso de Contratação Direta.

12. rNFRAçÕeS e SANçÕES ADMINISTRATTVAS

12.1. Comete infração administrativa o(a) fornecedor(a) que praticar quaisquer das hipoteses
previstas no art. 155 da Lei Fede I no 14.133. de 2021

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
12.'1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação direta sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração/documentação falsas durante o certame ou
durante a dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquer
naturezas;
12.1.10.í.considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
Microempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o conluio entre os(as)
fornecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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Lei Federal no 12 o12.1.12. praticar ato lesivo previsto no
aoosto de 201 3.

',2.2. O(a) fornecedor(a) que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, às seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência: quando o(a) contratado(a) der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2o, da Lei Federal no 14.133/2021);
12.2.2. lmpedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei Federal no 14.133i2021);
12.2.3. Daclaracão de inid ?t^t; liaifar a nanfrafar' quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas "ê", "f', 'n" g "h" do subitem acima,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5o, da Lei Federal no 14.133. de 2021).

JFls. N,o
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12.2.4. Multa:
I - morator-ia de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll - o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração Pública a promover

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal no 14.133/2021.

lll - compensatória de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em

hipotese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Câmara Municipal (art.

156. §9").
12.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. §7o).
12.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do(a) interessado(a) no prazo de

até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de sua intimação (art. 157).

'12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela Contratante ao(à) Contratado(a), além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8. As aplicações das sanções serão realizadas em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao(à) Contratado(a), observando-se o procedimento previsto

no capute parágrafos do art. 158 da Lei Federal no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

12.9.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
'12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4. os danos que dela provierem paru a Contratante;
12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal no 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal no 12.846, de 1o de aoosto de 20í 3. serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimentale a autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
12.11. A personalidade jurídica do(a) Contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a) Contratado(a),
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160).
12.12. A Contratante deverá, no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, contados a partir
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito
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do Poder Executivo Federal (Art. 161), assim como nos Cadastros de infrações desenvolvido
pelo Tribunal de Constas do Estado de SP.
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal no 14.133,

de 2021.

í3. DAS DISPOSIçOES GERAIS
i3.í. O procedimento será divulgado no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), no

Portal da Transparência e no diário eletrÔnico da Câmara Municipal.
í3.2. O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais (MEls),

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), aplica-se igualmente ao agricultor
familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da
Lei Complementar Federal 12312006.
13.3. No caso de todos os(as) fornecedores(as) serem desclassificados(as) ou inabilitados(as)
(procedimento fracassado), ou, ainda, deserto, a Administração Pública poderá:

í3.3.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
13.3.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
13.3.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

í3.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendid o o prazo indicado
pelo agente competente da Administração Pública na respectiva notificação;
13.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário;
13.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de
Brasília (DF);
13.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração Pública poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suas validades
jurídicas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
í3.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas a favor da ampliação da disputa entre os(as) interessados(as), desde que não
comprometam o interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
í3.9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração Pública não será, em caso algum, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
13.í 0. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
í3.1í. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
13.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos.

a) Anexo I - Termo de Referência (TR);
b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
c) Anexo lll - Modelo de Procuração para Credenciamento;
d) Anexo lV - Minuta do contrato.
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Álvares Machado (SP), 16 de outubro de2024.

Martin

Wrwr^W,ffi
(,) Agente de Contratação

oFIs
Proc

Pres
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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO2/2024, UE
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
Áwnnes uecHADo E KAUE MtzoBE FERRUcct -
ME (KMF TNFORMÁT|CA).

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si Íazem as partes, de um lado a
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, PESSOA JUrídiCA dE dirEitO PúbIiCO,

inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/000'l -3 í , com sede administrativa na Rua

Monsenhor Nakamura, 783, nesta cidade de Álvares Machado, nesle ato representada
pelo(a) presidênte da Câmara Municipat, sr.(a) MARIA ESTELA FERNANDEZ
MARTIN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a

EMPTESA KAUE MIZOBE FERRUCCI - ME (KMF INFORMÁTICA), iNSCritA NO CNPJ

sob o no 08.415.876/0001-00, estaberecida na Rua ransã, no 77, bairro Jardim

orixás, na cidade de Álvares Machado, Estado de são paulo, representada legalmente

pelo(a) senhor(a) KAUE MIZOBE FERRUCCI, brasiteiro(a), casado(a), RG no

34.588.111-4 e cPF no 11 1.326. sa-zo, doravante denominado(a) coNTRATAoo(A),
fica justo e contratado o que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.13312021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação/aquisição de prestação de
serviços de assessoria em informática, suporte técnico contínuo, monitoramento de
sistemas, filmagem, transmissão ao vivo e edição de vídeos das sessóes e eventos
oficiais da câmara Municipar de Árvares Machadoisp, com fornecimento de internet
exclusiva além de backup e armazenamento de material administrativo e audiovisuar,
conforme especificações técnicas e as condições estaberecidas no Termo de
Referência (TR).

í.2. Objeto da contrataÇão:

e\ô

N oFls.
Proc

ITEM ESPECTFTCAçÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

1 Contrataçáo de empresa
especializada para presta ode

MES 12
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'1.3. são anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:

'1.3.1. O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

1 .3.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta do (a) CONTRATADO (A); e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCETRA - DO M_ODELOS DE EXECUÇÃO
E GESTAO

(Art. 92, tV e Vil da Lei Federat no 14.133t2021)

3.1. os termos em reração ao regime de execução contratuar, do modero de gestão,
assim como os prazos e condições de concrusão, da entrega e do recebimento constam
no Termo de Referência (TR), anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

N

Fls. N.o §5
serviços de assessoria em
informática, suporte técnico
contÍnuo, monitoramento de
sistemas, filmagem, transmissáo
ao vivo e edição de vídeos das
sessóes e eventos oficiâis da
Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP, com fornecimento
de internet exclusiva além de
backup e armazenamento de
material administrativo e
audiovisual.
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CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) rneses, contados da assinatura
do contrato, na forma do art. 1OS da Lei Federal n" 14.133, de 2O21.

2.1 .1. o prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante a cerebração de termo
aditivo.

4.'1. Não será admitida a subcontrataÇáo do objeto contratual.
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CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA
PAGAMENTO

(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

5.í. DO VALOR

5.1.1. O valor mensal da contratação e de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
perfazendo o valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) anuais.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, dirêtas e indiretas,

decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os desconlos de crédito dê
PIS e CoÍins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na
condição de tributação em regime não cumulativo de pls e cofins, conforme legislação
que rege a matéria.

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5 2. 1 ' o pagamento será rearizado por meio de ordem bancária, para crédilo em banco,
agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamênto.

5.3. PRAZO DE PAGAIUENTO

5.3 1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 0s (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração Pública.

5.3.2. o pagamento será efetuado no prazo de até os (cinco) dias úteis, contados a
partir da liquidaçáo de despesa.

5.3.2.1. considera-se riquidação de despesa o segundo estágio da despesa púbrica e
consiste na verificação do direito adquirido pero credor, tendo por base os títuros e
documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de
etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso.
5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua
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regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica qu

originalmente estava inscrita.

5.4. CONDTÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.

CLAUSULA SEXTA _ DO REAJUSTE
(Art. 92, V dã Lei Federat no 14.133t2021)

6.'1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de í (um)

ano contado a partir da data do orçamento.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reãjustados, mediante a
aplicação, pela CoNTRATANTE, do Índice Nacionar de preços ao consumidor Amplo
(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anuâlidadê.

6.3. Nos reãjustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divurgaçáo do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE
pagará ao coNTRATADo a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão rogo seja(m) divurgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utirizado(s) para reajuste será(áo),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. caso o(s) índice(s) estaberecido(s) para reajuste venha(m) a ser eÍinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.
6.7. Na ausência de previsão regal quanto ao índice substatuto, as partes eregerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do varor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA SETIMA _ DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE

(Art. 92, X, Xl e XtV da Lei Federat no 14.133t2O21) c

0 a

o3a
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7.1. São obrigaçôes da CONTRATANTE:

7 .1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo(a)

CONTRATADO(A), de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

(TR);

7.1 .3. Notiflcar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por elê(a) substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo(a) CONTRATADO(A);

7.1 .5. Efetuar o pagamento ao(à) CONTRATADo(A) do varor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

71.6. Aplicar ao(à) CoNTRATADo(A) sançôes motivadas pera inexecução totar ou
parcial do contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. 155
da Lei 14.13312021;

7.1.7. cientificar o órgão de representaçáo judicial da câmara Municipal de Álvares
Machado para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes
pelo(a) CONTRATADO(A);

7. í .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as soricitações e recramaçóes
relacionadas à execuçáo do presente Termo de contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatóríos ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

7.1 .8. 'l . concluída a instrução do requerimento, a Administração pública terá o prazo de
05 (cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, guanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cráusuras contratuais.
7.2 4 Administração púbrica não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo(a) coNTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a)
CONTRATADO(A), de seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES D
coNTRATADO(A)

(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federat no 14.13312021)

8.1 . O(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigaçóes constantes neste

contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os

aíigos '12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

8.1.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1 .3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou
autoridade superior (inciso ll do art. .137 da Lei Federal no .r4.133, de 2021):

8.'l .4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no totar ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreçóes resurtantes da execução ou dos materiais empregados;
8 1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração pública ou a terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçáo ou ao acompanhamento da execução
contratual pela CoNTRATANTE, que ficará autorizada a dêscontar dos pagãmentos
devidos ou da garanria, caso exigida, o valor correspondente aos danos soÍridos;
8.í.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro
de Fornecedores (sicaD, o(a) coNTRATADo(A) deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscar para fins de pagamento, os
seguintes documentos:

8.1 .6. 1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1.6.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união;
8.í.6.3. Certidôes que comprovem a regularidade perante à Fazenda Esladual ou
Distrital do domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1.6.4. Certidão de Regutaridade do FGTS (CRF); e
8.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
817 Não permitir a contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a i4 (quatorze) anos,
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bem como não permitir que menores de 18 (dezoito) anos sejam e

atividades noturnas, perigosas ou insalubres.

8.1.8. Comunicar ao(à) fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e qua

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do

objeto contratual.

8.1.9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

8.1 .10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contrataçáo direta;

8.1.11. cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado(a) da previdência social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da
Lei Federal no 14.133, de 2021);

8.1.12. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando
solicitado e no prazo fixado pero(a) fiscar do contrato, com a indicação dos(as)
empregados(as) que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 1.r6 da
Lei Federal no 14.133, de2O21):

8. í . '1 3. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitaçáo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste conlrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

8.1. í4. orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os devêres previstos na Lei
Federal no 13.709, de 14 de agosto de 201g, adotando medidas eficazes para proteção
de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.1 .15. Guardar sigiro sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.1.í6. Arcar com o ônus decorrente dê eventuar equívoco no dimensionamento dos
quantitalivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo comprementáJos, caso o previsto iniciarmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arolados na alínea ,'d,, do inciso ll do art. 124 da Lei
Federal no 14.133, de ZO21 .
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8. 1 .17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federa

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1 .1 8. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação u outro

documento que venha a ser solicitado pela CONTRATANTE para comprovaçáo do

atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência (TR),

quando for o caso.

8.1 .1 9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçôes

do Termo de ReÍerência (TR) e demais documentos da contratação.

CLAUSULA NONA _ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(Art. 92, Xll e Xttt da Lei Federal no 14.133t2021)

9.1. A contratação não conta com garantiâ de execução do contrato

CLAUSULA DECIMA _ DAS INFRAÇÕES E DAS
SANÇOES ADM I N ISTRATIVAS

(Art. 92, XIV da Lei Federal no 14.133t2O21)

10. 1 . comete infraçáo administrativa o(a) coNTRATADO(A) que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no aÍt. lSS da Lei Federal no 14.í33, de 2021:
10.1 . í . Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à
Administraçáo Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

10.'l .3. Der causa à inexecução total do contrato;

10.1 .4. Deixar de entregar a documentaçáo exigida;

10.1.5. Não mantiver a proposta, sarvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;

10.1.6. Não cerebrar o côntrato ou não entregar e documêntaçâo exigida para a
contratação, quando convocado(a) dêntro do prazo de validade de sua proposta;
í0.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

10.í.8. Apresentar declaração/documentação falsas durante o certame ou durante a
dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;
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10.1.9. Fraudar a conlrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do co
'10.1 . 10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer na

10. í .1 1. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de io de agosto

de 2013.

10.2. Ao(A) responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas, serão

aplicadas as seguintes sançõês:
'10.2.1 . Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial do

contrato, sêmpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpedimento dê licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas de 10.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração públlca direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos, nos casos dos subitens de 10.1.8 a 10.1.11.

CONTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.133t2021)

í1.1. o contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes dê ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

1 1-2. se as obrigações não forem cumpridas no prâzo estipurado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração pública

providenciar a readequação do cronograma fixado neste contrato.

11.3. Quando a não conclusão das obrigações contratuais referidas no item anterior
decorrerem de culpa do(a) CONTRATADO(A):

í 1 .3.1 . Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo{he apricáveis as respectivas
sanções administratives; e

1 1.3.2. Poderá a Administração púbrica optar pera eÍinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em rei para a continuidade da execuçâo contratuar.
1 1.4. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nere estipuradas,
ou antes do prazo nere fixado, por argum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
Federal no 14.133, de 2021, bem como amigavermente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
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1 I .4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 38 e I 39 da Lei

14.133, de 202'1.

11.4.2. A alteração sociãl ou a modificação da finalidade ou da estrutura d

não ensejará a rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1 1.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

í 'l .5. í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

11.5.3. lndenizações e multas.

11.6. A extinçáo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (caput do art. í3í da Lei Federal n.o 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

(Art. 92, Vltt da Lei Federat no 14.133t2021)

12.í. As despesas decorrentes da presenle contratação conerão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento Geral do Município de Álvares Machado deste
exercício, na dotação discriminada: 3.3.90.39.00.00.00 - ourRos sERVrÇos DE
TERCEIROS. P.J.

CLAUSULA DECITUA TERCEIRA - DOS CASOS
OMISSOS

(Art. 92, lll da Lei Federat no 14.133t2021)

13.1. os casos omissos serão decididos pera coNTRATANTE, segundo as disposiçóes
contidas na Lei Federar no 14.133, de 2021, e demais normas federais apricáveis e,
subs'diariamente, sêgundo as disposições contidas na Lei no g.07g, de 19g0, código de
Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerals dos contratos.
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14.1. Eventuais alteraçóes contratuais serão regidas pela disciplina d

seguintes da Lei Federal no 14.133, de 202'1.

14.2. O(A) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas

contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizêrem necessários, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrâto podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ârt. 136 da Lei

Federal no 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIÍVIA QUINTA _ DA PUBLICAÇÃO

'15. 1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos
termos e nas condições previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este contrato no sítio oficial da câmara Municipal (portal transparência) e
no Diário oficial do Município, em atenção ao s2o do art. 80 da Lei Federal no 12.s27, de
2011, clc o inciso V do §3o do art. 70 do Decreto no 7.724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DO FORO
(Art. 92, §í. da Lei Federal no 14.133t2O21)

16.'1. E eleito o Foro da comarca de presidente prudênte pâra dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não possam ser compostos pela
conciliaçáo, conforme §1o do art. 92 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

Alvares Machado (SP), 01 de novembro de 2024.

Represe ONTRATANTEante legal
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Última atualização 10/12/2024

Objeto:

[Portal de Compras Públicas] - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria em

informática, suporte técnico contínuo, monitoramento de sistemas, filmagem, transmissão ao vivo e edição de vídeos das

sessões e eventos oficiais da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, com fornecimento de internet exclusiva além de

backup e armazenamento de material administrativo e audiovisual.

Aviso de Contratação Direta nº Processo de

contratação 032/2024

Acessar Contratação

Local: Álvares Machado/SP Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

Unidade compradora: 00 - Câmara Municipal de Álvares Machado

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 10/12/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 10/12/2024 11:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 10/12/2024 13:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 53303376000131-1-000001/2024 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 42.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Contratação de empresa

especializada para prestação

de serviços de assessoria em

informática, suporte técnico

contínuo, monitoramento de

sistemas, filmagem,

transmissão ao vivo e edição de

vídeos das sessões e eventos

oficiais da Câmara Municipal de

Álvares Machado/SP, com

fornecimento de internet

exclusiva além de backup e

armazenamento de material

administrativo e audiovisual.

12 R$ 3.500,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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